ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AO CARGO DA DIRETORIA OU DO CONSELHO FISCAL DA ACLB
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL
BIÊNIO 2025-2027
Eu, (nome): __________________, brasileiro/a, estado civil: ________________, profissão: ______________, residente e domiciliado/a na Rua _______________________, Bairro ___________________, na cidade de ________________/SC, DECLARO para os devidos fins que: (i) não me enquadro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade descritas no artigo 23, inciso II, da Lei nº 9.615/1998 e no artigo 65 da Lei nº 14.597/2023; (ii) não estou suspenso/a temporariamente por punição aplicada pela ACLB, CBLB, FESUPO ou IPF.
Estou ciente que a falsidade ideológica é crime, conforme artigo 299 do Código Penal Brasileiro
.
São Bento do Sul/SC, __ de ___________ de 2025.
__________________________
Candidato/a
�	 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:


	Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. 


	Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.





